
Em quarto lugar, defendem que a Comissão agiu em violação 
dos artigos 7. o e 8. o do Regulamento n. o 1049/2001 e em 
violação do artigo 6. o do Regulamento n. o 1367/2006 ( 3 ), na 
medida em que não cumpriu os requisitos legais nas duas fases 
do procedimento administrativo. Os recorrentes alegam que a 
Comissão recusou entregar os documentos ou invocou excep
ções para justificar a sua recusa. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do público 
aos documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comis
são (JO L 145, p. 43). 

( 2 ) Directiva 2009/28/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 
de Abril de 2009, relativa à promoção da utilização de energia 
proveniente de fontes renováveis que altera e subsequentemente 
revoga as Directivas 2001/77/CE e 2003/30/CE (JO L 140, p. 16). 

( 3 ) Regulamento (CE) n. o 1367/2006 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 6 de Setembro de 2006, relativo à aplicação das dis
posições da Convenção de Aarhus sobre o acesso à informação, 
participação do público no processo de tomada de decisão e acesso 
à justiça em matéria de ambiente às instituições e órgãos comuni
tários (JO L 264, p. 13). 

Recurso interposto em 1 de Outubro de 2010 — Timab 
Industries e CFPR/Comissão 

(Processo T-456/10) 

(2010/C 346/91) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrentes: Timab Industries (Dinard, França) e Cie financière et 
de participations Roullier (CFPR) (Saint-Malo, França) (represen
tante: N. Lenoir, advogado) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

— A título principal, proferir a anulação da decisão; 

— A título subsidiário, proferir a anulação do artigo 1. o da 
decisão, nomeadamente na medida em que afirma que a 
CFPR e a Timab participaram em práticas relacionadas 
com as condições de venda e com um sistema de compen
sação; 

— Em qualquer caso, reformar o artigo 2. o da decisão e reduzir 
substancialmente a coima aplicada conjunta e solidariamente 
à CFPR e à Timab; 

— Condenar a Comissão na totalidade das despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

As recorrentes solicitam, a título principal, a anulação da Deci
são C (2010) 5001 final da Comissão, de 20 de Julho de 2010, 
relativa a um processo de aplicação do artigo 101. o TFUE e do 
artigo 53. o do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu (a 
seguir «EEE») (processo COMP/38.866 — Fosfatos para alimen
tação animal) referente a um cartel no mercado europeu dos 

fosfatos para alimentação animal relativo à atribuição de quotas 
de venda, à coordenação dos preços e das condições de venda e 
à troca de informações comerciais sensíveis. 

Para alicerçar o seu recurso, as recorrentes invocam oito funda
mentos: 

— Violação dos direitos de defesa, dos princípios da protecção 
da confiança legítima e da boa administração, do Regula
mento n. o 773/2004 ( 1 ) e da comunicação relativa aos pro
cedimentos de transacção ( 2 ), em consequência de as recor
rentes terem sido penalizadas pelo facto de se terem retirado 
das discussões encetadas com vista a uma transacção nos 
termos do artigo 10. o -A do Regulamento n. o 773/2004, na 
medida em que a coima provável que a Comissão tinha 
fixado durante as discussões sobre a transacção foi seguida
mente majorada de 25 % ao passo que, por um lado, a 
coima provável não devia ser aumentada de mais de 10 % 
na sequência da renúncia a prosseguir o procedimento de 
transacção e, por outro, a duração da infracção foi reduzida 
de 60 %; 

— Insuficiência e contradição dos fundamentos e violação dos 
direitos de defesa e da repartição do ónus da prova, na 
medida em que foram imputadas às recorrentes práticas 
em que não participaram, sendo que a Comissão não pos
suía provas de tal participação; 

— Violação do princípio da não retroactividade da lei repres
siva mais severa e dos princípios da protecção da confiança 
legítima, da igualdade de tratamento e da segurança jurídica, 
por o montante da coima ter sido determinado por aplica
ção das orientações de 2006 ( 3 ) e a infracção imputada se 
ter desenrolado antes da publicação destas orientações; esta 
aplicação retroactiva das orientações de 2006 agravou o 
montante da coima; 

— Violação do artigo 23. o do Regulamento n. o 1/2003 ( 4 ), dos 
princípios da proporcionalidade, da individualidade das pe
nas e da igualdade de tratamento, por a coima aplicada não 
ser representativa da duração ou da gravidade das práticas; 

— Manifesto erro de apreciação da gravidade das práticas im
putadas às recorrentes e violação dos princípios da igualdade 
de tratamento, da proporcionalidade e da individualidade 
das penas na fixação do montante de base, por a Comissão 
não ter tomado em conta a ausência de efeitos significativos 
da infracção e o facto de a Timab ter participado no cartel 
em menor medida que os outros participantes; 

— Erro de apreciação e violação dos princípios da individuali
dade das penas e da igualdade de tratamento, por ter sido 
recusada às recorrentes a mínima circunstância atenuante, 
apesar da sua dependência de um dos outros participantes 
no cartel e do comportamento concorrencial da Timab; 

— Violação dos direitos de defesa, do princípio da igualdade de 
tratamento e da comunicação sobre a clemência ( 5 ), na me
dida em que a redução da coima concedida às recorrentes a 
título da clemência nas discussões sobre a transacção foi 
consideravelmente diminuída após as recorrentes se terem 
retirado das referidas discussões;
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— Manifesto erro de apreciação da capacidade contributiva das 
recorrentes e violação do princípio da igualdade de trata
mento e das disposições conjugadas do artigo 3. o TUE e do 
Protocolo n. o 17 anexo ao Tratado de Lisboa, por a aplica
ção das disposições das orientações de 2006 sobre a capa
cidade contributiva das recorrentes não ter tido em conta as 
circunstâncias excepcionais nascidas da crise na agricultura 
europeia nem as específicas limitações económicas e sociais 
das recorrentes. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 773/2004 da Comissão, de 7 de Abril de 
2004, relativo à instrução de processos pela Comissão para efeitos 
dos artigos [101. o TFUE] e [102. o TFUE] (JO L 123, p. 18). 

( 2 ) Comunicação da Comissão relativa à condução de procedimentos de 
transacção para efeitos da adopção de decisões nos termos do artigo 
7. o e do artigo 23. o do Regulamento (CE) n. o 1/2003 do Conselho 
nos processos de cartéis (JO 2008, C 167, p. 1). 

( 3 ) Orientações para o cálculo das coimas aplicadas por força do n. o 2, 
alínea a), do artigo 23. o do Regulamento (CE) n. o 1/2003 (JO 2006, 
C 210, p. 2). 

( 4 ) Regulamento (CE) n. o 1/2003 do Conselho, de 16 de Dezembro de 
2002, relativo à execução das regras de concorrência estabelecidas 
nos artigos [101. o TFUE] e [102. o TFUE] (JO 2003, L 1, p. 1). 

( 5 ) Comunicação da Comissão relativa à imunidade em matéria de coi
mas e à redução do seu montante nos processos relativos a cartéis 
(JO 2002, C 45, p. 3). 

Recurso interposto em 26 de Setembro de 2010 — 
Evropaïki Dynamiki/Comissão 

(Processo T-457/10) 

(2010/C 346/92) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Evropaïki Dynamiki — Proigmena Systimata Tilepi
koinonion Pliroforikis kai Tilematikis AE (Atenas, Grécia) (re
presentantes: N. Korogiannakis e M. Dermitzakis, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

— Anulação da decisão da DIGIT de seleccionar a proposta do 
recorrente, apresentada em resposta a um convite para apre
sentação de propostas para o concurso público DIGIT/ 
/R2/PO/2009/045 “Serviços externos relativos ao desenvolvi
mento, ao estudo e ao apoio de sistemas de informação” 
(JOUE 2009/S 198-283663), a respeito do Lote 2 “Projectos 
externos de desenvolvimento”, devido ao contrato para a 
prestação de serviços lhe ter sido adjudicado como terceiro 
adjudicatário no mecanismo de cascata em vez de primeiro 
adjudicatário, e de todas as correspectivas decisões da DIGIT, 
inclusive a de adjudicar o contrato aos proponentes vence
dores; 

— Condenação da DIGIT na indemnização dos danos sofridos 
pela recorrente no processo do concurso público em ques
tão no montante de EUR 30 000 000 a respeito do Lote 2 e 

no montante de EUR 3 000 000 a título de lucros cessantes 
e de danos à sua reputação e credibilidade; 

— Condenação da DIGIT no pagamento de todas as despesas 
efectuadas pela recorrente em relação com o presente re
curso, mesmo que não lhe venha a ser dado provimento. 

Fundamentos e principais argumentos 

Com o presente recurso, a recorrente pretende a anulação da 
decisão da recorrida de 16 de Julho de 2010 de seleccionar a 
sua proposta no contexto do convite para apresentação de pro
postas para o concurso público DIGIT/R2/PO/2009/045 “Servi
ços externos relativos ao desenvolvimento, ao estudo e ao apoio 
de sistemas de informação” ( 1 ), a respeito do Lote 2 “Projectos 
externos de desenvolvimento”, como terceiro adjudicatário no 
mecanismo de cascata em vez de primeiro adjudicatário, e de 
todas as correspectivas decisões da DIGIT, inclusive a de adju
dicar o contrato aos proponentes vencedores. A recorrente pede 
ainda a reparação dos danos alegadamente causados pelo pro
cesso de concurso. 

Para alicerçar os seus pedidos, a recorrente invoca os seguintes 
fundamentos. 

Em primeiro lugar, a recorrente argumenta que a Comissão 
infringiu os artigos 93. o e 94. o do Regulamento Financeiro ( 2 ) 
e os princípios da boa administração e da transparência, bem 
como os artigos 106. o e 107. o do Regulamento Financeiro, uma 
vez que vários dos membros do consórcio vencedor não res
peitavam os critérios de exclusão, pois deveria ter sido conside
rado que tinham gravemente incumprido anteriores contratos, e 
um dos membros do consórcio vencedor estava envolvido em 
fraude, corrupção e subornos, ao passo que vários dos membros 
do consórcio vencedor recorrem a subempreiteiros sem base no 
Acordo de Compras Governamentais da OMC (GPA). 

Seguidamente, a recorrente alega que se infringiram os princí
pios da boa administração e da igualdade de tratamento, bem 
como os artigos 89. o e 98. o do Regulamento Financeiro e o 
artigo 145. o das suas normas de execução, posto que vários dos 
avaliadores tinham conflitos de interesses. 

A recorrente invoca ainda os critérios vagos e irregulares que 
foram usados durante a avaliação, infringindo-se assim o artigo 
97. o do Regulamento Financeiro e o artigo 138. o das suas 
normas de execução. 

Por último, a recorrente alega que a entidade adjudicante omitiu 
revelar os méritos relativos do proponente vencedor e cometeu 
vários erros de apreciação manifestos na avaliação da sua pro
posta e da proposta do consórcio vencedor. Na opinião da 
recorrente, a entidade adjudicante usou também comentários 
vagos e não comprovados no seu relatório de avaliação, vio
lando, pois, o dever de fundamentação que lhe incumbe. 

( 1 ) JO 2009/S 198-283663 
( 2 ) Regulamento (CE, Euratom) n. o 1605/200 do Conselho, que institui 

o Regulamento Financeiro aplicável ao orçamento geral das Comu
nidades Europeias (JO L 248, p. 1)
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